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Ana Lúcia Tavares

De: ABIGRAF <dejur@abigraf.org.br>
Enviado em: quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 11:24
Para: atavares@abigraf.org.br
Assunto: Comunicado ABIGRAF / SINDIGRAF  008B / 2024 - PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO "ACORDO PAULISTA"- DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA 
ATIVA -  PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO -
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ABIGRAF / SINDIGRAF / COM – 015 / 2024 

  

 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
- RESOLUÇÃO Nº 009 - 

- LIMITAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL  -  

  

A Resolução da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo nº 09 / 2024 (DOE - SP - 19.FEV.2024) 

(clique aqui) dispõe que o Estado de São Paulo, suas autarquias e outros entes estaduais, representados 

pela Procuradoria Geral do Estado, não ajuizarão execuções fiscais judiciais e desistirão das 

execuções fiscais judiciais em curso sem penhora ou defesa do contribuinte, dos débitos até 1.200 

UFESPs (aproximadamente R$ 42.432,00). 

No entanto, continuarão as cobranças administrativas, tais como: protesto, inclusão no CADIN estadual, 

averbação da certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos, entre outras.  

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail dejur@abigraf.org.br 

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES! 
  
São Paulo, 21 de fevereiro de 2024. 
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